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PARECER Nº 978/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 147/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Floriano Pesaro, que 
estabelece diretrizes para a Política Municipal de Promoção da Cidadania LGBT e 
Enfrentamento da Homofobia.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa.  
Sob o aspecto principiológico, o projeto sob análise encontra fundamento no artigo 
3º, incisos I e IV, da Constituição Federal, que inclui, respectivamente, entre os 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a construção de “uma 
sociedade livre, justa e solidária” e a promoção “do bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.”  
Ampara-se, também no disposto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, que determina como princípio e diretriz a orientar a 
organização municipal, “a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem 
distinção de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, condição econômica, 
religião, ou qualquer outra discriminação, aos bens, serviços e condições de vida 
indispensáveis a uma existência digna.”  
Nesse sentido, a fim de corroborar a norma constitucional, o Supremo Tribunal 
Federal já se manifestou de maneira singular:  
Proibição de discriminação das pessoas em razão do sexo, seja no plano da 
dicotomia homem/mulher (gênero), seja no plano da orientação sexual de cada 
qual deles. A proibição do preconceito como capítulo do constitucionalismo 
fraternal. Homenagem ao pluralismo como valor sócio-político-cultural. Liberdade 
para dispor da própria sexualidade, inserida na categoria dos direitos fundamentais 
do indivíduo, expressão que é da autonomia de vontade. Direito à intimidade e à 
vida privada. Cláusula pétrea. O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional 
expressa ou implícita em sentido contrário, não se presta como fator de 
desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da CF, 
por colidir frontalmente com o objetivo constitucional de ‘promover o bem de 
todos’. Silêncio normativo da Carta Magna a respeito do concreto uso do sexo dos 
indivíduos como saque da kelseniana ‘norma geral negativa’, segundo a qual ‘o que 
não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, está juridicamente permitido’. 
Reconhecimento do direito à preferência sexual como direta emanação do princípio 
da ‘dignidade da pessoa humana’: direito a autoestima no mais elevado ponto da 
consciência do indivíduo. Direito à busca da felicidade. Salto normativo da proibição 
do preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto uso da 
sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso 
da sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade constitucionalmente 
tuteladas. Autonomia da vontade. Cláusula pétrea. (...) Ante a possibilidade de 
interpretação em sentido preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do CC, 
não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de 
‘interpretação conforme à Constituição’. Isso para excluir do dispositivo em causa 
qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e 
duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de 
ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união 
estável heteroafetiva. (ADI 4.277 e ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento 
em 5-5-2011, Plenário, DJE de 14-10-2011.) No mesmo sentido: RE 687.432-AgR, 
rel. min. Luiz Fux, julgamento em 18-9-2012, Primeira Turma, DJE de 2-10-2012; 
RE 477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16-8-2011, Segunda 
Turma, DJE de 26-8-2011. (grifo nosso)  



Nesse diapasão, ainda, destaque-se o disposto pelo artigo 5º da Constituição 
Federal que reza:  
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:  
(...)  
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  
XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  
(...)  
Há que se observar ainda que o Brasil é signatário da Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial da ONU, ratificada 
pelo Brasil pelo Decreto Legislativo nº 23/1967 que inclusive prevê a adoção de 
medidas discriminatórias positivas para a proteção de certos grupos raciais ou de 
indivíduos pertencentes a esses grupos com o propósito de garantir-lhes, em 
igualdade de condições, o pleno exercício dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais.  
Assim, embora já prevista a vedação de qualquer comportamento discriminatório 
pela Lei Maior do País, conforme vimos acima, nada impede que a lei municipal 
reforce e crie mecanismos que visem a dar maior concretude aos bens jurídicos 
tutelados pela Constituição, como é o caso do presente projeto de lei.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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